
PARECER N.º 3231, DE  2008

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 242, DE 2006

Por intermédio do ofício C.ECR 1210/2006, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC-025168/026/03, que JULGOU IRREGULAR o contrato celebrado entre o Departamento de Suprimento Escolar da Secretaria da Educação e a empresa Fonte Nova Comércio e Serviços Limitada, para as providências cabíveis à espécie.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado José Caldini Crespo para apreciá-lo na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica.

Ao examiná-lo, o Relator Especial reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, da Licitação na modalidade Pregão Presencial e do contrato, firmado em 08.08.03, de fornecimento de 600 (seiscentos) fogões industriais, celebrado entre o Departamento de Suprimento Escolar da Secretaria da Educação e a empresa Fonte Nova Comércio e Serviços Limitada, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 242, de 2006, formulado.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, também, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relator Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar seu parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

Ao fazê-lo, denotamos acertado o juízo da matéria em apreço, arrimado nas manifestações dos diversos organismos técnicos da Corte de Contas, que não mediram cuidados ao apontar a ocorrência de falhas na licitação e no contrato em apreço, razão pela qual somos impelidos a manifestar nossa concordância com os termos do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Desse modo, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 242, de 2006.
a)  Bruno Covas - Relator Especial
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